
Cântara Municipal Gabinete da 
AltaarielaTa Presidência 

Ata da 9' (nona) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Altaneira, realizada no dia 
16 (dezesseis) de Junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), 1' (primeira) Sessão Legislativa da 
17' (décima sétima) Legislatura. 

Às 16 (dezesseis) horas e 30 (trinta) minutos do dia 16 (dezesseis) de junho de 2025 (dois mil e 
vinte e cinco), na sede do Poder Legislativo, situada à Rua Padre Luiz Antônio, n° 389 (trezentos e 
oitenta e nove), Centro, reuniu-se em Sessão Extraordinária de forma presencial, os integrantes da 
Câmara Municipal de Altaneira sob a Presidência da Presidente em Exercício, Vereadora 
Professora Ana Maria e secretariados pela Vereadora Tia Janne, atendendo a convocação da 
Presidência da Casa. Pelo termo de comparecimento, registrou-se a presença dos Vereadores: 
Professor Nonato e Paulo Geaneo. A ausência do Presidente Vereador Professor Deza Soares, Vice-
Presidente Valmir Brasil, Vereador Paulo Robson e Vereador Zé de Zuza foi justificada em face 
estarem participando da XIII Edição do Seminário de Gestores Público, que acontece nos dias de 
hoje e amanhã, na cidade de Fortaleza. A ausência do Vereador Júnior do Povo também foi 
registrada. Havendo número legal de Parlamentares, a Presidente em Exercício declarou aberta a 
sessão. Instalada a sessão, constatou-se a ausência de quórum qualificado para deliberações. Desse 
modo, a Presidente anunciou que, em virtude da não deliberação das matérias constantes na pauta 
— Ordem do dia: Item 1: Oficio n° 111/2025, que encaminha a Mensagem de Veto n°001/2025 ao 
Projeto de Lei n° 004/2025, sobre a obrigatoriedade da divulgação da lista de medicamentos 
disponíveis e em falta na farmácia básica e outras unidades de saúde do município; e Item 2: Projeto 
de Resolução n° 003/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, que altera dispositivos do 
Regimento Interno da Câmara — estando a primeira matéria vencida, a pauta permanece trancada. 
Desse modo, passados os 15 (quinze) minutos regimentais, conforme o §2° (segundo) do Artigo 204 
(duzentos e quatro) do Regimento Interno, e ainda sem o número mínimo de vereadores, a Presidente 
em Exercício, Professora Ana Maria, agradeceu a participação de todos os presentes e ouvintes, 
assessoria interna e externa e declarou encerrada a Sessão, determinando a lavratura dessa Ata que, 
após achada conforme, será aprovada e publicada. Sala das Sessões, 16 de junho de 2025. 
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